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PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC/MT 

GESTOR : ALAN RESENDE PORTO 

ASSUNTO : 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – instaurada pela 
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FASE PROCESSUAL  RELATÓRIO TÉCNICO COMPLEMENTAR 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

TÉCNICO : ELIZETE ANUNCIATO DO NASCIMENTO 

OS : 1128/2025 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Trata os autos de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pela 

Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) para apurar supostas irregularidades das 

prestações de contas dos recursos da Alimentação Escolar dos anos de 2019, 2020, 

2021 e 2022, do recurso PDE/PPP do ano de 2020 e apurar as supostas 

inadimplências das prestações de contas do recurso PDE/PPP 2021 e 2022 da Escola 

Estadual Córrego do Ouro do município de Santo Antônio do Leverger.   

 Na análise anterior (Relatório Técnico Preliminar - doc. 547739/2024) foi 

detectado algumas falhas como ausências de documentos, assim como documentos 

ilegíveis total ou parcial, vejamos: 

Considerando o disposto no Art. 149 e o § 5º do Regimento Interno, 

Resolução Normativa nº 16/2021 e ante o exposto no item 2 sobre a necessidade de 

documentos e informações para instruir o processo, solicita-se ao Excelentíssimo 

Conselheiro Relator que determine à Seduc:  

a) o envio das portarias, com comprovantes de publicação, de nomeações 

dos Diretores – CDCE, dos Tesoureiros – CDCE, dos Secretários CDCE e dos Fiscais de 

Contratos na EE Córrego do Ouro para os anos de 2019, 2020, 2021 e 2022.  
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b) que sejam adotadas as providências cabíveis para a apresentação da 

Tomada de Contas Especial referente à prestação de contas do recurso PDE 2020, 

documento no Control P nº 515731/2024 e 515735/2024, pois é imprescindível que seja 

apresentada uma demonstração analítica da composição do valor apurado como dano, 

uma vez que recente análise evidenciou inconsistências nesse valor.  

C) que forneça cópias legíveis dos documentos, uma vez que as folhas 10 

a 17, 21, 73 e 75 do documento no Control-P nº 515731/2024, bem como as folhas 1 e 3 

do Control-P nº 515735/2024, apresentam ilegibilidade total ou parcial.  

 Através do Ofício nº 712/2024/GAB-AJ, o senhor Alan Resende Porto -

Secretário de Estado de Educação foi notificado (doc. 551444/2024). 

Em resposta a SEDUC-MT encaminha Ofício nº 

00227/2025/GSAEX/SEDUC com documentos em anexos (docs. digital 561059/2025 e 

561060/2025), que passamos a informar.     

Resposta ao item a (doc. digital 561060/2025 – fls. 28-40)                                                                                                                                                                                                                                                                            

E-mails da Comissão de Tomada de Contas solicitando informações ao setor da SEDUC 

sobre a Portaria publicada no DOE das nomeações dos membros da CDCE da EE Córrego 

do Ouro – em Santo Antônio do Leverger/MT nas gestões de 2019-2022. Através de e-mail 

a SEDUC informa que não publica os nomes dos membros do CDCE, publica apenas 

nomes dos diretores escolares (doc. 561060/2025 fls. 23-25). A Comissão cobrou também 

as Atas de composição do CDCE da EE Córrego do Ouro nos períodos de 2019-2020 e 

2021-2022, sendo remetida (docs digital 561060/2025 fls. 28- 39). 

Nas Atas podemos averiguar a composição dos membros CDCE, a saber: 

- ATA nº 01/2019 de 15/02/2019, os membros eleitos para o período 2019 e 2020 – 

Presidente: sr. Lúdio Araújo Correa – Tesoureira: sra. Teresinha Aparecida Nunes Cunico 

– Secretaria: sra. Ana Adelia Brito Rego. O Conselho Fiscal composto: Edvania da Silva 

Roque, Edila Cristina da Silva, Lorrrayne Mota de oliveira e José Justino. O diretor sr. Max 

Dellen França Cappelari, membro nato do CDCE designado pela SEDUC (Portaria nº 

099/2019/GS/SEDUC/MT) – fls. 32. 

- ATA nº 12/2020 de 17/12/2020, os membros eleitos para o período 2021 e 2022 – 

Presidente: sra. Teresinha Aparecida Nunes Cunico – Tesoureira: sra. Roseli dos Santos 

Mota – Secretaria: sra. Edila Cristina da Silva. O Conselho Fiscal composto por Ricardo 
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Mota Carvalho, Elizangela Kodugue Morães e Lorrayne Mota de Oliveira. O diretor sr. Max 

Dellen França Cappelari, membro nato do CDCE designado pela SEDUC (Portaria nº 

099/2019/GS/SEDUC/MT) – fls. 34,35. 

Foram encaminhadas cópias dos registros no cartório de todas as Atas realizadas desde 

2008-2023 (fls. 36-49).  

Sendo assim, identificados todos os membros do CDCE com os respectivos períodos. 

Resposta ao item b (doc. digital 561060-2025 – fls. 50-51) 

Em despacho nº 141501/2024/NPCO/SEDUC, a Comissão de Tomada de Contas revendo 

o relatório de prestação de contas PDE 2020, faz as devidas correções de apresentação e 

valor do dano. 

Informa que o CDCE mesmo tendo ciência da notificação, não respondeu aos 

apontamentos. 

 

 A prestação de contas foi reprovada, pois não foi possível analisar o saldo bancário da 

conta relacionada ao recurso do PPP, uma vez que não foram enviados os documentos 

necessários para visualizar e comprovar os gastos efetuados pelo CDCE da EE Córrego 

do Ouro. 

O valor apurado:  R$      989,78 saldo anterior reprogramada de 2019 

   +R$ 25.015,10 valor recebido 2020 

   =R$ 26.004,88 

   -R$    3.419,66 subtraído valor reprogramado (para 2021) 

   =R$ 22.585,22 
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Chega-se ao valor do dano ao erário de R$ 22.585,22 (vinte e dois mil, quinhentos oitenta 

e cinco reais e vinte e dois centavos) relativo ao recurso PDE 2020. Ponto esclarecido.  

Resposta ao item c (doc. digital 561060/2025 - fls. 52-129) 

Encaminha todos os documentos solicitados legíveis. Apenas o documento (doc. 

561060/2025 - fls. 21) que não está bem nítido, mas dá de identificar que se trata de 

comprovante de operação bancária TED, realizado no dia 30/12/2020, no valor de                

R$ 1.000,00 (mil reais) efetuado a empresa Telhas do Vale Ind e Comercio Eireli. 

A Comissão de Tomadas de Contas emitiu um novo relatório conclusivo 

corrigindo o anterior (fls. 153-158 doc. digital 561060/2024). Contudo, como não foi 

realizada uma análise abrangente da Tomada de Contas Especial em razão das 

inconsistências nas informações e da falta de documentos, iremos proceder agora com 

essa análise e examinaremos o relatório conclusivo. 

 

2. ADMISSIBILIDADE DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

 Verifica-se que as irregularidades tratadas nestes autos envolvem matéria de 

competência desta Corte de Contas, conforme preconiza a Constituição Estadual de Mato 

Grosso e a Lei Orgânica do TCE-MT.  

A Tomada de Contas Especial foi instaurada pela da Portaria nº 

406/2024/GS/SEDUC/MT, apurar supostas irregularidades das prestações de contas dos 

recursos da Alimentação Escolar dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022, do recurso 

PDE/PPP do ano de 2020 e apurar as inadimplências das prestações de contas do 

recurso PDE/PPP 2021 e 2022 da Escola Estadual Córrego do Ouro do município de Santo 

Antônio do Leverger.  

O valor original do débito apurado na fase interna pelo tomador foi de                   

R$ 85.139,65 (oitenta e cinco mil, cento trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) que 

atualizado até 17/06/2024 (data da emissão do relatório) corresponde a R$ 113.566,09 (cento 

e treze mil, quinhentos sessenta e seis reais e nove centavos) doc. digital 515527/2024 fls. 

54-71. Portanto, o valor atualizado é superior ao limite mínimo de R$ 50.000,00, na forma 
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estabelecida no art. 7º, inciso I, da Resolução Normativa TCE-MT 24/2014 – TP, modificada 

pela Resolução Normativa TCE-MT 27/2017. 

 

3. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -TCE (fase interna) 

A fase interna da Tomada de Contas Especial é realizada no âmbito da 

administração (SEDUC), onde ocorreu a irregularidade, impondo à autoridade administrativa 

o dever de adotar medidas que objetivem o pronto ressarcimento dos danos causados ao 

erário, conforme estabelece o art. 3º inciso I da Resolução Normativa TCE/MT n.º 24/2014 – 

TP. Através da Portaria nº 406/2024/GS/SEDUC/MT (DOE em 28/05/2024) instaura a Tomada 

de Contas Especial e designa os membros da Comissão Permanente de Tomada de Contas 

Especial (doc. digital 515527/2024 – fls. 02). 

3.1 Documentos do Processo de Tomada de Contas Especial 

 A Resolução Normativa TCE/MT n.º 24/2014 – TP estabelece em seu art. 16 

os documentos que devem integrar o processo de Tomada de Contas Especial. Portanto, 

anteriormente a análise de mérito, elenca-se os documentos que compõem estes autos: 

Quadro 1 – Documentos que integram a TCE 

DOCUMENTOS QUE DEVEM COMPOR A TCE  DOCUMENTO DIGITAL E PÁGINA 

I- O relatório do tomador das contas ou da Comissão de Tomada de 
Contas especial, que deve conter:  

 

a) identificação do processo administrativo que originou a tomada de contas 
especial 

Doc. digital 515527/2024 -fls. 01- 04 
 

Doc. digital 515719/2024, fls. 01  

 b) número do processo de tomada de contas especial na origem  

 c) identificação dos responsáveis  

 d) quantificação do débito relativamente a cada um dos responsáveis, 
mediante demonstrativo financeiro do débito 

 

 e) relato das situações e dos fatos, com indicação dos atos ilegais, ilegítimos 
ou antieconômicos de cada um dos responsáveis que deram origem ao dano 

Doc. digital 515527/2024 -fls. 05 -147 
Doc. digital 515706- fls. 01-74 

  

 f) relato das medidas administrativas adotadas indicando, de forma 
circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competente, 
inclusive quanto aos expedientes de cobrança de débitos remetidos ao 
responsável     

 

 g) informação sobre eventuais ações judiciais pertinentes aos fatos que deram 
ensejo à instauração da tomada de contas especial 
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 h) parecer conclusivo do tomador de contas especial quanto à comprovação 
da ocorrência do dano, à sua quantificação e à correta imputação da obrigação 
de ressarcir a cada um dos responsáveis 

Doc. digital 515527/2024 

 i) legislação do ente que dispõe sobre as regras para correção monetária e 
cálculo de juros de mora incidentes sobre o valor do débito 

 

 j) outras informações consideradas necessárias.  
 

 II- Relatório de análise de defesa do tomador das contas ou da 
Comissão de tomada de contas especial, que deve conter:  

 

a) argumentos de defesa apresentados pelos responsáveis 
 

 b) análise da defesa de cada um dos responsáveis Doc. digital 515557/2024 

 c) parecer conclusivo sobre a permanência do dano, a sua quantificação e a 
correta imputação da obrigação de ressarcir a cada um dos responsáveis 

Doc. digital 515557/2024 

 d) parecer conclusivo quanto à correção do valor pago pelo responsável ou 
sobre o preenchimento dos requisitos legais para parcelamento do débito, se 
for o caso 

Não houve qualquer valor pago ou 
parcelamento. 

 e) outras informações consideradas necessárias  
 

III- parecer conclusivo da unidade central de controle interno, que deve 
manifestar-se expressamente sobre:  

 

a) a adequação das medidas administrativas adotadas pela autoridade 
competente para a caracterização ou elisão do dano 

Doc. digital 515557/24  

 b) o cumprimento das normas pertinentes à instauração e ao desenvolvimento 
da tomada de contas especial 

 IV- Pronunciamento do Chefe de Poder ou órgão autônomo, ou, no caso do 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, do Secretário de Estado 
supervisor da área ou da autoridade de nível hierárquico equivalente, atestando 
ter tomado conhecimento do relatório do tomador de contas ou da Comissão de 
tomada de contas especial e do parecer da unidade central de controle interno.  

§ 1º Os relatórios a que se referem os incisos I e II deste artigo devem estar 
acompanhados de cópias:  

a) dos documentos utilizados para demonstração da ocorrência de dano e para 
identificação dos responsáveis 

Doc. digital 51557/2024 

 b) das notificações remetidas aos responsáveis, acompanhadas dos 
respectivos avisos de recebimento ou de qualquer outro documento que 
demonstre a ciência dos responsáveis 

Doc. digital 515557/2024  

 c) da defesa e dos documentos juntados aos autos pelos responsáveis, 
inclusive do comprovante de pagamento do débito e do requerimento para 
parcelamento do débito 

Não houve    

 d) dos pareceres emitidos pelas áreas técnicas do órgão ou entidade, incluída 
a análise das justificativas apresentadas pelos responsáveis 

Doc. digital 515557/24  

 e) de outros documentos considerados necessários ao julgamento da tomada 
de contas especial pelo Tribunal de Contas  

------------------------------------------------ 

§ 2º A identificação dos responsáveis a que se refere a alínea “c” do inciso I 
deste artigo será acompanhada de ficha de qualificação do responsável, 
pessoa física ou jurídica, que conterá:  

 

a) nome  

 b) CPF ou CNPJ 
Doc. digital 515557/2024 e doc. digital 
561060/2025 

 c) endereço residencial e número de telefone, atualizados  

 d) endereços profissional e eletrônico, se conhecidos  

 e) cargo, função e matrícula funcional  

 f) período de gestão 
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 g) identificação do inventariante ou do administrador provisório do espólio e/ou 
dos herdeiros/sucessores, no caso de responsável falecido.  

Os autos revelam ausência de 
responsável falecido. 

§ 3º A quantificação do débito a que se refere a alínea “d” do inciso I deste 
artigo será acompanhada de demonstrativo financeiro que indique:  

 

a) os responsáveis 

Doc. digital 561060/2025 – fls. 153-191 
 b) a síntese da situação caracterizada como dano ao erário 

 c) o valor histórico, a data de ocorrência e o valor atual do débito 

 d) as parcelas ressarcidas e as respectivas datas de recolhimento. 

Verifica-se, que este processo de Tomada de Contas Especial cumpriu os 

requisitos estabelecidos pela Resolução Normativa TCE/MT n.º 24/2014 - TP, estando apto à 

apreciação de mérito. 

As irregularidades identificadas no âmbito desta tomada de contas 

especial foram analisadas tomando como base as conclusões oriundas da fase 

interna, procedendo assim ao devido enquadramento dos responsáveis acerca dos 

elementos que caracterizaram a culpabilidade dos agentes envolvidos. 

 

4. BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO (Fase Interna) 

Dos trabalhos realizado pela Coordenadoria de Convênios e Prestação de 

Contas - CCPC – SEDUC/MT, em averiguar a prestação de contas para apurar possíveis 

irregularidades dos recursos ALIMENTAÇÃO ESCOLAR dos anos de 2019, 2020, 2021 e 

2022, recurso PDE/PPP 2020, e supostas inadimplências das prestações de contas do 

recurso PDE/PPP 2021 e 2022, do CDCE da EE Córrego do Ouro no Município de Santo 

Antônio do Leverger -MT. 

 

4.2. PRESTAÇÃO DE CONTAS RECURSO – PNAE dos anos 2019, 2020, 2021 e 2022 

– SEDUC –MT 

Vale ressaltar, que o processo de prestação de contas de recurso deve ser 

efetuado no ano seguinte (até 31/01) ao recebimento do repasse (IN 

016/2017/GS/SEDUC/MT, 012/2021/GS/SEDUC/MT). Ou seja, recurso 

repassado/recebido em 2019 deve ser prestado contas em 2020, recurso 

repassado/recebido em 2020 deve ser prestado contas em 2021, e assim sucessivamente. 
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- Ano 2019 (SEDUC-PRO 2023/92483 – doc. digital 515706/2024 e doc. digital 

515707/2024): em 21/07/2023, a escola apresentou de maneira tardia, através do sistema 

SIGADOC, a prestação de contas referente ao recurso de Alimentação Escolar do ano de 

2019 (com prazo até 31/01/2020). A Coordenadoria rejeita a prestação de contas e emite 

o Despacho 0015/2024-SEDUC/CCPT, após várias notificações que não foram atendidas 

para regularizar a situação. Juntamente com o Parecer da Coordenadoria da Alimentação 

Escolar – CAE, a prestação de contas do exercício de 2019 é reprovada, com as seguintes 

observações (fls. 89-91 – 515707/2024): 

 

 

 

Devido ao não envio de documentos a análise é prejudicada. O valor do possível danos ao 

erário é de R$ 4.738,09, sendo R$ 1.509,09 refere-se à aquisição de produtos não 

adjudicados na chamada publica, comprados em unidades, contrariando a IN vigente.        

R$ 1.465,00 relativo a tarifas bancárias e R$ 1.764,00 despesas sem notas fiscais e sem 

comprovantes de pagamentos. 

Presidente CDCE: Andrea Lima dos Santos 

Tesoureiro CDCE: Ana Adélia Brito Rego Dantas Oliveira   

Diretor do Colegio: Max Dellen França Cappelari 
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- Ano 2020 (SEDUC-PRO 89990/2021 – doc. digital 515714/2024 – fls. 01-94 e doc. 

digital 515718/2024 – fls. 01-10):  prestação de contas do ano de 2020 (enviado em 

01/03/2021), não está de acordo com a legislação, apresentando várias irregularidades, 

feitas notificações (Parecer nº 147/2021 de 29/03/2021 – fls. 25-27 e Parecer s/nº de 

31/08/2021- fls. 30-32 - doc. digital 515714/2024) não houve resposta. feito então 

Despacho nº 1897/2021 – SEDUC/CCPT de 31/08/2021 (fls. 33-34 – doc. digital 

515714/2024), encaminhado a comissão da tomada de contas especial sobre a 

inadimplência e reprovação da prestação de contas. 

 

 

 

 Foram anexados alguns documentos encaminhados em  2023 (notificações, atas, anexos, 

demonstrativos de execução, comprovante de transferência de R$ 0,09 (fls. 38-78 - doc. 

digital 515714/2024), na tentativa de regularizar a prestação de contas, uma vez que a 

unidade escolar está em processo de extinção a partir de 01/08/2023, os servidores da 

SEDUC continuam cobrando do CDCE e do ex-diretor Max Dellen França  Capellari (fls. 

79-89 – doc. digital 515714/2024) os documentos pendentes, mesmo passados quase 03 

(três) anos as irregularidades persistem. 
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Max Dellen França Cappelari – Diretor 

Andrea Lima dos Santos – Presidente do CDCE 

Ana Adélia Brito Rego Dantas Oliveira – Tesoureira do do CDCE 

O Relatório de situação da prestação de contas monstra todos os encaminhamentos do 

processo da alimentação escolar 2020 da EE Córrego do Ouro (fls. 91-94 doc. digital 

515714/2024 e fls. 01 -06 doc. digital 515718/2024). 

Em Despacho nº 37454/2024 datado de 11/04/2024 (fls. 07-10 doc. 515718/2024), 

encaminhado ao Gabinete do Secretário Adjunto Executivo a Coordenadoria de Convênios 

e Prestação de Contas comunica as irregularidades na prestação de contas no Programa 

alimentação Escolar 2020 da EE Córrego do Ouro em Santo Antônio do Leverger/MT. 
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Aponta o valor de possíveis danos ao erário de R$ 7.927,76 (sete mil, novecentos vinte e 

sete reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 6.928,26 (seis mil, novecentos vinte e oito 

reais e vinte e seis centavos) referente a aquisições sem apresentar notas fiscais da 

despesa e R$ 999,50 (novecentos noventa e nove reais e cinquenta centavos) relativo a 

pagamentos de tarifas bancárias. Afirma que o CDCE foi notificado extrajudicialmente via 

sistema e por e-mail, mas não obteve respostas, reprova a prestação de contas. 

 - Ano 2021 (SEDUC-PRO 2023/92284 – doc. digital 515719/2024 – fls. 01-92): em 

20/07/2023 a unidade escolar protocolou (via SIGADOC) de forma intempestiva a 

prestação de contas do recurso Alimentação Escolar do ano de 2021 (com prazo até 

31/01/2022), com atraso de 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias. Apresenta 

alguns documentos (notas fiscais, anexos de execução financeira, demonstrativo de 

receita, despesas e pagamentos, histórico de extratos, declaração de doações de legumes 

da horta escolar, demonstrativo de execução de cardápios, declaração de recebimento de 

doações, justificativas – fls.04-61). No Parecer nº 794, menciona várias pendencias a ser 

regularizadas, sendo notificados o CDCE (fls. 63-83). Sem manifestação o CCPT/SEDUC 

emite Parecer em 28/03/2024, reprovando a prestação de contas, com comunicado ao 

Secretário Adjunto Executivo em Despacho nº 34357/2024/NPCO/SEDUC (fls. 88-92). 
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o valor de possíveis danos ao erário de R$ 13.843,88 (treze mil, oitocentos quarenta e três 

reais e oitenta e oito centavos), sendo R$ 12.355,19 (doze mil, trezentos cinquenta e cinco 

reais e dezenove centavos) referente a aquisições sem apresentar notas fiscais da 

despesa e R$ 771,10 (setecentos setenta e um reais e dez centavos) relativo a tarifas 

bancárias e R$ 717,59 (setecentos e dezessete reais e cinquenta e nove centavos) 

pagamento a maior que o valor estabelecido na nota fiscal. Ressalta que o CDCE foi 

notificado extrajudicialmente via sistema e por e-mail, mas não obteve respostas e que a 

gestão está ciente da situação, reprova a prestação de contas. 

- Ano 2022 (SEDUC-PRO 2023/92289 – doc. digital 515722/2024 – fls. 01-66):  em 

20/07/2023 a unidade escolar protocolou (via SIGADOC) de forma intempestiva a 

prestação de contas do recurso Alimentação Escolar do ano de 2022 (prazo até 

31/01/2023), com atraso de 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias. Apresenta alguns 

documentos (notas fiscais, anexos de execução financeira, demonstrativo de receita, 

despesas e pagamentos, histórico de extratos, declaração de doações de legumes da horta 

escolar, demonstrativo de execução de cardápios, justificativa, relatório de situação da 

prestação de contas – fls.04-42). No Parecer nº 432, menciona que não está de acordo 

com a IN nº 07/2022 (regulamenta execução da Alimentação Escolar) várias pendencias a 

ser regularizadas, sendo notificados o CDCE (fls. 43-57). Sem manifestação o 

CCPT/SEDUC emite Parecer em 28/03/2024, reprovando a prestação de contas, com 

comunicado ao Secretário Adjunto Executivo em Despacho nº 34385/2024/NPCO/SEDUC 

(fls. 58-66). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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o valor de possíveis danos ao erário de R$ 9.730,29 (nove mil, setecentos trinta reais e 

vinte e centavos), sendo R$ 8.931,04 (oito mil, novecentos trinta um reais e quatro 

centavos) referente a aquisições sem apresentar notas fiscais da despesa e R$ 799,25 

(setecentos noventa e nove reais e vinte e nove centavos) relativo a tarifas bancárias. 

Ressalta que o CDCE foi notificado extrajudicialmente via sistema e por e-mail, mas não 

teve respostas e que a gestão está ciente da situação, principalmente o ex-diretor sr. Max 

Dellen França Cappelari que participou de reuniões conforme Atas anexas, diante disso 

reprova a prestação de contas. 

 

4.3 PRESTAÇÃO DE CONTAS RECURSO PDE/PPP dos anos 2020, 2021 e 2022 – 

SEDUC/MT 

- Ano 2020 (SEDUC – PRO – 2024/48342 – doc. digital 515731/2024 – fls. 01-76 e doc. 

digital 515735/2024 – fls. 01-30): em 01/03/2021 a escolar protocolou com atraso a 

prestação de contas PDE 2020 (prazo até 31/01/2021), alguns documentos (notas fiscais, 

demonstrativo de receita, despesas e pagamentos, histórico de extratos, Atas, relatório de 

situação da prestação de contas, notificações). No Parecer nº 296 (fls. 16,17 – doc. digital 

515735/2024), menciona que não está de acordo com a IN nº 004/2017/2020, aponta várias 

pendencias a ser regularizadas, sendo notificados, mas não houve respostas. Outro 

Parecer é emitido datado de 30/03/2022 (fls. 18,19 – doc. digital 515735/2024) reprova a 

prestação de contas, pois não houve qualquer manifestação.  Em Despacho nº005/2024-

SEDUC/CCPT, a Coordenadoria de Convênio e Prestação de Contas – CCPT envia o 

relatório a Comissão de Tomada de Contas reprovando a prestação de contas devido a 

ausências de vários documentos (fls. 29-30 doc. digital 515730/2024). 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.



 
 

16 
 

 

 

Aponta como dano o valor de R$ 2.300,66 (dois mil, trezentos reais e sessenta e seis 

centavos). 

- Ano 2021 e 2022 (SEDUC-PRO 2024/50598 – doc. digital 515736/2024 – fls. 01-24): 

conforme os documentos dos autos, a prestação de contas PDE/PPP dos anos 2021 e 

2022 não foram encaminhadas. Em reunião realizada (Ata – fls. 03) na escola no dia 

25/04/2023, cuja pauta é regularização da prestação de contas, a técnica da SEDUC sra. 

Waldenir disse que em relação ao PDE/SEDUC 2020 está em diligência, 2021 e 2022 está 

inadimplente. Na Ata também cita pendencias de prestação de contas de outros recursos 

e exercícios. O ex-diretor sr. Max Dellen França Cappelari justificou que em 2019 ficou 

muito sobrecarregado por isso as prestações de contas foram proteladas, reconhecendo a 

negligência. A Coordenadora Kellen destacou que o intuito da reunião e resolver a situação 

de repasse para a escola, sendo então estabelecido prazo de 15 (quinze) dias para a 

regularização da prestação de contas (fls. 02). Em outra reunião (Ata n° 002/2023) 

realizada na escola no dia 28/06/2023, foi informado da situação da escola das pendências 

das prestações de contas dos recursos financeiros da unidade.  Que não houve a prestação 

de contas do PDE 2021/2022, sendo mencionado outros recursos que também não foi 

prestado contas. Relatado que o ex-gestor sr. Max Cappelari, ex-Conselho Deliberativo e 

Conselho Fiscal cientes da importância de prestar contas dos recursos financeiros 

recebidos, que na última Ata realizada (25/04/2023) foi dado prazo de 15 dias prorrogado 

por mais 15 dias, mas não foi cumprido. O ex-diretor se compromete a enviar a prestação 

de contas com o novo prazo oportunizado (fls. 03,04). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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Através da CI nº 48581/2024/NPCO/SEDUC de 25/04/2024 (fls. 08,09), a Coordenadoria 

de Convênios e Prestação de contas – CCPT, comunica a Comissão de Tomada de Contas 

Especial que o CDCE da EE Córrego do Ouro de Santo Antônio de Leverger/MT, não 

prestou contas do recurso do Programa PDE/PPP relativo aos exercícios 2021 e 2022, 

conforme o prazo e documentos exigidos na legislação (IN 012/2022/GS/SEDUC/MT). 

Aponta como valor dos possíveis danos ao erário de R$ 46.598,97 (quarenta e seis mil, 

quinhentos noventa e oito reais e noventa e sete centavos) repasses recebidos dos anos 

de 2021 e 2022, considerando ainda o saldo anterior reprogramado. 

Documentos: notificações (fls. 05-07) e FIP 680 (fls. 10-24). 

 

5. COMISSÃO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (doc. digital 515527/2024 – fls. 

01-147).  

A Comissão de Tomada de Contas Especial constituída pela Portaria n° 

403/2024/GS/SEDUC/MT- DOE de 28/05/2024, dispõe sobre Instauração de Tomada de 

Contas Especial, com Termo de Autuação que originaram a instauração dos processos 

administrativos, com Ata de instalação e declaração negativa de impedimentos da 

comissão (fls.02-05). 

As prestações de contas referem-se a 02 (dois) tipo de programa e recurso 

recebido pelo CDCE da EE Córrego do Ouro do Município de Santo Antônio do 

Leverger/MT: 

- Alimentação Escolar (PNAE) dos anos 2019, 2020, 2021, 2022 

- PDE/PPP dos anos 2020, 2021, 2022. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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5.1 Da Apuração da Comissão da Tomada de Contas Especial 

Salienta que competia aos gestores do CDCE (Presidente, Tesoureiro e 

Diretor) à época da execução do recurso, o dever de apresentar as prestações de contas 

dos recursos recebidos em tempo hábil, além de regularizar qualquer pendência existente. 

Após apuração dos fatos e notificações aos responsáveis do CDCE quanto 

as irregularidades e inadimplências das prestações de contas a comissão de tomada de 

contas emite em 17/06/2024 o Relatório Conclusivo (fls. 54-71). 

 

5.2 Relatório Conclusivo (fls. 54-71) 

A explana que devido ausência de documentos comprobatórios na 

prestação de contas prejudica a análise da despesa, ensejando a necessidade de 

devolução do valor corresponde ao erário estadual. Ressalta das tentativas frustradas de 

contato com a escola para apresentação das prestações de contas inadimplentes (2021-

2022 PDE/PPP). 

  

O valor do dano ao erário em razão de irregularidades da prestação de 

contas do recurso Alimentação Escolar 2019, 2020, 2021, 2022; e recurso do PDE 2020; 

inadimplência da prestação de contas PDE 2021 e 2022, totalizou em R$ 85.139,65 (oitenta 

e cinco mil, cento trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos), que deverão ser 

restituídos aos cofres do estado. 

 

5.2.1 Atualizações dos Valores 

Considerando o art. 1º do Decreto nº 762/2024 (DOE 28/02/2024), 

determinou a utilização da taxa referencial do SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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Custódia), como critério de quantificação dos juros de mora. Considerando ainda que o 

Tribunal de Contas da União – TCU, utiliza a taxa Selic como base de cálculo dos débitos 

originários da união, que a atualização será feita através do endereço eletrônico 

(https://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces).  

Alimentação Escolar 

PNAE 

PDE/PPP 

 Valor Original Valor Atualizado  Valor Original Valor Atualizado 

2019 R$ 4.738,09 R$ 6.713,89 2020 R$ 2.300,66 R$ 3.115,82 

2020 R$ 7.927,76 R$ 10.763,51 2021 e 2022 R$ 46.598,87 R$ 62.084,37 

2021 R$ 13.843,88 R$ 18.444,37    

2022 R$   9.730,29 R$12.444,13    

Soma R$ 36.240,02 R$ 48.365,90 Soma R$ 47.899,53 R$ 65.200,19 

R$ 48.365,90 + R$ 65.200,19 = R$ 113.566,09 

 

Os danos corrigidos totalizam o valor de R$ 113.566,09 (cento e treze mil, 

quinhentos sessenta e seis reais e nove centavos) devendo ser atualizados na data do 

pagamento. 

5.2.2.  Danos ao Erário (recurso estadual do Programa Alimentação Escolar – PNAE 

2019, 2020, 2021 e 2022)  

Destaca a competência dos Tribunais de Contas dos Estados restringe-se a 

fiscalizar recursos de origem estadual e municipal. 

Assim, necessário se faz separa o recurso/repasse estadual da MERENDA 

ESCOLAR, para que a Corte de Contas possa realizar devidamente o julgamento, foi feita 

solicitação via SEDUC à Coordenadoria Financeira para identificar os valores repassados 

pelo estado nos anos de 2019, 2021 e 2022 para a EE Córrego do Ouro – Santo Antônio 

do Leverger/MT. Sendo informado que o valor repassado pelo Estado à unidade escolar 

em 2019 foi de R$ 4.152,00 (quatro mil, cento cinquenta e dois reais); 2020 importou em 

R$ 4.590,00 (quatro mil, quinhentos noventa reais); 2021 R$ 3.534,00 (três mil, quinhentos 

trinta e quatro reais); e 2022 R$ 7.406,40 (sete mil, quatrocentos e seis reais), sem 

atualização monetária e aplicação de juros, sendo juntado extratos do Fiplan (fls.08-53). 

5.2.3. Das Responsabilidades 

Os responsáveis identificados devem comprovar e/ou ressarcir aos cofres 

estaduais com os valores atualizados, por não cumprimento as determinações legais 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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pertinentes (Lei nº 7.040/1998), o Diretor, o Presidente e o Tesoureiro do CDCE. Os 

gestores à época não obedeceram às Instruções Normativas nº 005/2019/GS/SEDUC/MT; 

nº 007/2021/GS/SEDUC/MT (referente ao recurso alimentação escolar); nº 

04/2017/GS/SEDUC/MT e nº 007/2021/GS/SEDUC/MT, regulamento recursos do 

Programa Plano de Desenvolvimento da Escola – PDE/PPP,  

O sistema SigEduca/GPE/GER, e os documentos apontam como 

responsáveis pela execução dos recursos e pelas prestações de contas em 2019, 2020, 

2021 e 2022, os abaixo qualificados:  

Exercício         Responsáveis                                              Função  

   

2019 e 2020 

Max Dellen França Cappelari                  –                 Diretor 

 Ana Adelia Brito Rego Dantas Oliveira    –               Tesoureira CDCE 

Andrea Lima dos Santos                           –              Presidente CDCE 

   

2021 e2022 

 Max Dellen França Cappelari               –                   Diretor 

  Roseli dos Santos Mota                       -                    Tesoureira CDCE                     

Teresinha Aparecida Nunes Cunico       -                  Presidente CDCE 

 

Entretanto, foi constatado em processos do recurso da Alimentação Escolar 

cheques de pagamentos dos períodos de 2019 e 2020, assinatura de outra pessoa (Lúdio 

Araújo Correa) diferente dos mencionados acima (fls. 68,69). 

 Assim, a Comissão processante apontou como responsáveis pela 

autorização de despesas e prestar contas dos recursos, os seguintes servidores. 

  

Conclui que as irregularidades nas prestações de contas do recurso 

Alimentação Escolar 2019, 2020, 2021, 2022 e do PDE 2020; e as inadimplências dos 

recursos PDE 2021 e 2022 da EE Córrego do Ouro, no município de Santo Antônio do 

Leverger/MT totalizam em prejuízo ao erário no valor atualizado até a presente data 

(17/06/2024) em R$ 113.566,09 (cento treze mil, quinhentos sessenta e seis reais e nove 

centavos), recaindo a responsabilidade solidária sobre os senhores  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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6. DAS NOTIFICAÇÕES (fls. 72-93) 

Notifica os responsáveis para ressarcir aos cofres do Governo do Estado de 

Mato Grosso, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da notificação. 

As notificações foram efetuadas e enviadas por e-mail (72-81).  

Em resposta a notificação, e-mail do advogado Júlio César representando o 

Professor Lúdio Araújo Correa, referente a suposta irregularidade em prestação de contas 

de merenda escolar na EE Córrego do Ouro em Santo Antônio do Leverger/MT. Encaminha 

a procuração e solicita o envio dos autos do processo, atendendo a comissão encaminha 

via e-mail o processo da tomada de contas especial (fls. 81-83). 

A defesa do sr. Lúdio Araujo Correa e enviada (fls. 84-93). Na manifestação 

afirma que atuou como professor contratado na EE Córrego do Ouro, no Município de 

Santo Antônio do Leverger, que foi inserido o nome do defendente como Tesoureiro e 

corresponsável por supostos danos ocorridos em 2019 e 2020. Ocorre que no processo 

consta e-mail enviado em 28/07/2023 e muitas ligações ao ex-diretor Max Dellen F 

Cappellari entre 09/2022 e 03/2023, se disponibilizando a auxiliar e resolver as pendências, 

contudo o sr. Max tinha sempre uma justificativa onde solicitava prazo e nuca cumpria. 

Outro ponto levantado pelo sr. Lúdio foi que a comissão notificou os responsáveis pelas 

contas entre 2019-2020, sendo que tais notificações recaíram em face aos servidores: Max 

Dellen França Cappelari, Andrea Lima dos Santos, Ana Adélia Brito Rego Dantas Oliveira, 

que a notificação foi enviada em 13/12/2023 por e-mail aos servidores. Somente quando 

da instauração da tomada de contas especial e apenas no Relatório Conclusivo (de 

17/06/2024) a Comissão percebe que ao invés de Andrea Lima dos Santos e Ana Adélia 

Brito Rego Dantas Oliveira, os corresponsáveis seriam Lúdio Araujo Correa e Teresinha 

Aparecida Nunes Cunico. Somente após o Parecer Conclusivo da Comissão TCE foi 

inserido no processo o nome do sr. Lúdio Araujo Correa, para que efetuasse o pagamento 

de R$ 20.593,22 (vinte mil, quinhentos noventa e três reais e vinte e dois centavos). Cita 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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que a ausência de notificação prévia conforme oportunizado aos demais servidores fere o 

princípio da isonomia, bem como o contraditório e a ampla defesa. Pede a nulidade dos 

atos praticados no processo em face do sr. Lúdio Araujo Correa. Ressalta que não pode 

ser responsabilizado, seja porque a rigor do art. 5º, VI da Lei 7040/98, compete ao diretor 

da escola, seja porque não lhe foi oportunizado qualquer possibilidade de regularização 

anterior, como fizera para as outras pessoas notificadas. Ao defendente não foi 

oportunizado qualquer possibilidade de tentar regularizar pendências, posto que o Parecer 

Conclusivo datado de 17/06/24, o processo administrativo tramitava com pessoas diversas 

que não o defendente Lúdio Araújo Correa. Manifesta pela improcedência do processo 

administrativo disciplinar do sr. Lúdio Araujo Correa. Contudo, se a Douta Comissão 

considerar relevante a realização de instrução processual ou diligenciais complementares, 

manifesta o desejo de produzir provas aceitos pela legislação, notificando o defensor 

previamente.  

 

7. RELATÓRIO DA ANÁLISE de DEFESA e CONCLUSÃO FINAL (fls. 95-99) 

Após a realização das notificações (fls. 72-80), a Comissão examina a única 

defesa apresentada, que diz respeito ao servidor Lúdio Araujo Correa. A comissão 

argumenta que tanto na fase interna quanto na fase externa é oportunizado apresentação 

de defesa. Que a Lei nº 12.412/2024 sobre a gestão democrática e participativa nas 

escolas, revogou a Lei 7,040/98. Na Nova legislação, em seu art. 20, diz: 

Ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar compete: I - 
executar os recursos transferidos por órgãos federais e estaduais, na 
forma da legislação, conforme definido no Plano de Ação do Projeto 
Político Pedagógico; II – gerir recursos advindos de doação da 
comunidade e de entidades privadas; III – gerenciar recursos 
provenientes de promoção de campanhas escolares e de outras fontes; 
IV - prestar contas dos recursos repassados, arrecadados e 
doados; V – outras atribuições que porventura lhes sejam delegadas 
pela Secretaria de Estado de Educação (Grifos nossos). 

No art. 29 da Lei nº 12.412/2024 cita as atribuições do Tesoureiro do CDCE, 

vejamos: 

São atribuições do Tesoureiro do CDCE: I - movimentar os recursos 
financeiros da escola por meio de cartão magnético bancário, 
pagamento instantâneo via Pix ou sistema gerenciador financeiro da 
respectiva instituição bancária, autorizados pelo Presidente do CDCE; II 
- apresentar ao Conselho Fiscal a documentação comprobatória das 
operações financeiras realizadas pela Diretoria Executiva; III - manter 
atualizado o relatório financeiro das contas bancárias do CDCE; IV - 
divulgar o relatório financeiro dos recursos recebidos pelo CDCE; V - 
encaminhar, mensalmente, ao contador, os documentos necessários à 
escrituração contábil; VI - enviar as contas para análise da Diretoria 
Regional de Educação - DRE. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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O art. 58 da Lei nº 12.412/24, replica o art. 49 da Lei nº 7040/98 (legislação 
anterior). 

Art. 49 Pela indevida aplicação dos recursos, responderão 
solidariamente os membros do Conselho que tenham autorizado a 
despesa ou efetuado o pagamento. 

Assim, observa-se que a nova norma mantém a interpretação sobre a 

responsabilidade solidária entre o Diretor, o Presidente e o Tesoureiro do CDCE em 

relação à má utilização dos recursos. Além disso, as prestações de contas referem-se ao 

período de 2019 e 2020, e a legislação em vigor era a Lei nº 7040/98. 

A Comissão não acata a defesa do sr. Lúdio Araújo Correa, mantendo a 

responsabilidade solidaria pelo dano ao erário das irregularidades das prestações de 

contas PDE/PPP 2020 e Alimentação Escolar 2019-2020. 

 A boa e regular utilização dos recursos públicos são passiveis de glosa e 

ensejam a devolução aos cofres estaduais, fazendo recair a responsabilidade solidária 

sobre os senhores: 

 

O sr. Lúdio Araujo Correa é notificado sobre a decisão da comissão (fls. 
100,101). 

As fichas de qualificação dos responsáveis encontram-se as fls. 102-105. 

 

8. PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO/MT – art. 11 da RN nº 

024/2014 (doc. digital 515527/2024 – fls. 107-116)  

O Parecer de Auditoria nº 0378/2024 da Controladoria Geral do Estado – 

CGE/MT, concluiu conforme previsto na RN nº 024/2014, entre as medidas internas e a 
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instauração e a conclusão da Tomada de Contas Especial foram adequadas. Opina no 

sentido de que seja enviado a esta Corte de Contas. 

O Secretário de Educação do Estado toma ciência da conclusão do 

processo de Tomada de Contas Especial e encaminha a esta Corte (fls. 117). 

Através da CI nº 102576/2024/GSAEX/SEDUC é comunicado ao 

Coordenador Contábil os nomes dos responsáveis que devem ser inscritos no sistema 

FIPLAN do Estado de Mato Grosso, sendo feitos os lançamentos dos valores no sistema 

(fls. 118-.136). 

Em seguida, são realizadas as notificações aos responsáveis. (fls. 137-147). 

 

9. NOVO RELATÓRIO CONCLUSIVO DA COMISSÃO TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL (Doc. Digital 561060/2025- fls. 153-158). 

Na análise feita por esta casa no processo de Tomada de Contas Especial, 

foram identificadas inconsistências nas informações, além da falta de documentos que 

comprovem os cargos dos membros do CDCE nos anos de 2019 a 2022, o que 

comprometeu a responsabilização pelos danos na prestação de contas e a avaliação do 

processo (doc. digital 547739/2024). O Secretário de Estado da Educação foi notificado. 

Em atenção, as documentações foram enviadas pela SEDUC, sendo examinadas e 

satisfatórias (Introdução – fls. 01,02 – desde Relatório). 

A Comissão da Tomada de Contas Especial de posse dos documentos e 

das novas informações teve que retificar o Relatório Conclusivo e o Relatório de Análise 

de Defesa. Vejamos: 

Na ATA nº 01/2019, menciona o servidor Lúdio Araújo Correa como 

Presidente do CDCE, já na Ata nº 12/2020 a servidora Roseli dos Santos Mota, figura como 

Tesoureira do CDCE. Conforme os novos documentos apresentados as responsabilidades 

solidarias dos anos 2019/2020 passa a ser a seguinte:  
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Relativo ao recurso PDE 2020, foi solicitado a Coordenadoria de Convênios 

e Prestação de Contas – CCP nova análise e emissão de Parecer, assim é emitido o 

Despacho nº 141501/2024/NPCO/SEDUC com o valor de danos ao erário em R$ 22.585,22 

(vinte e dois mil, quinhentos oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos), sendo necessário 

atualização do valor. 

 

 

Planilha dos valores do dano ao erário de cada recurso, atualizados até 

17/06/2024 (doc. digital 515527/2024 fls.) 

Tipo de Recurso Exercício Data do repasse Danos ao Erário Dano Atualizado até 17/06/2024 

PNAE 2019 23/01/2019 R$ 4.738,09 R$6.713,89 

PDE 2020 04/03/2020  R$ 22.585,22 R$ 30.587,49 

PNAE 2020 27/02/2020 R$ 7.927,76 R$ 10.763,51 

PDE 2021/2022 09/03/2021 R$ 46.598,97 R$ 62.084,37 

PNAE 2021 15/03/2021 R$ 13.843,88 R$ 18444,37 

PNAE 2020 09/02/2022 R$ 9.730,29 R$ 12.444,13 

Total  R$ 105.424,21 R$ 141.037,76 

 

Os valores foram atualizados pelo site 

https://contas.tcu.gov.br/debito/webdebito/calculodedebito.faces.  

Os responsáveis também foram retificados em razão da anexação das Atas 

de composição do CDCE 2019 e 2020, a responsabilidade solidária se aplica: 

ANO NOME FUNÇÃO 

2019 Max Dellen França Cappelari Diretor 

Teresinha Aparecida Nunes Cunico  Tesoureira do CDCE 

Lúdio Araujo Correa Presidente CDCE 

2020 Max Dellen frança Cappelari Diretor 

 Roseli dos Santos Mota Tesoureira CDCE 

 Teresinha Aparecida Nunes Cunico Presidente CDCE 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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 Devido as irregularidades/inadimplências nas prestações de contas sendo 

passíveis de glosa e ensejam devolução aos cofres do estado, recaindo a responsabilidade 

solidaria sobre os senhores: 

1) MAX DELLEN FRANCA CAPPELARI, matrícula nº 205860 (Ex-diretor 2019, 2020, 

2021 e 2022); TERESINHA APARECIDA NUNES CUNICO, matrícula nº 286569 e 

LUDIO ARAUJO CORREA, matrícula nº 139664 pelas irregularidades na 

prestação de contas do recurso ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2019, no valor 

atualizado até a data de 17/06/2024 de R$ 6.713,89 (seis mil, setecentos e treze 

reais e oitenta e nove centavos); 

2) MAX DELLEN FRANCA CAPPELARI, matrícula nº 205860 (Ex-diretor 2019, 2020, 

2021 e 2022); TERESINHA APARECIDA NUNES CUNICO, matrícula nº 286569 e 

ROSELI DOS SANTOS MOTA, matrícula nº 207149 pelas irregularidades nas 

prestações do recurso ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2020, 2021 e 2022; PDE 2020 

e das inadimplências dos recursos PDE 2021 e 2022, no valor atualizado até a 

data de 17/06/2024 de R$ 134.323,87 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e vinte 

e três reais e oitenta e sete centavos). 

Após a correção do Relatório Conclusivo e do Relatório de Análise de 

Defesa, foi necessário enviar uma nova comunicação ao setor de Contabilidade para 

ajustar a inscrição do débito no FIPLAN e informar os responsáveis sobre a retificação 

realizada nos relatórios (fls. 159-192). 

 

10. ANÁLISE TÉCNICA (Fase Externa) 

Observa-se que os membros do CDCE não desempenharam suas funções 

com responsabilidade, visto que a EE Córrego do Ouro teve 07 (sete) prestações de contas 

reprovadas (Alimentação Escolar anos de 2019, 2020, 2021 e 2022, do recurso 

PDE/PPP do ano de 2020 e recurso PDE/PPP 2021 e 2022), por irregularidades e 

inadimplências.  Pois ao assumir um cargo e/ou função, a pessoa aceita as 

responsabilidades que lhe foram atribuídas para realizar as atividades que lhe são 

designadas (CF/88, Lei nº 7.040/98 (CDCE), IN 19/2021/SEDUC/GS/SEDUC/MT) na 

ausência do dever respondem solidariamente pelos danos causados ao erário na aplicação 

dos recursos públicos. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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A Lei nº 7.040/1988 estabelece e regulamenta alguns dispositivos na área 

da educação e a criação dos Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar nas 

unidades de ensino, menciona as competências de cada integrante do Conselho Escolar, 

assim como do diretor artigos 31, 32, e 34. 

Vale ressaltar que a prestação de contas é obrigatória para aqueles que 

recebem recursos públicos, seja em nível federal, estadual ou municipal, e deve seguir as 

legislações pertinentes (art. 70, parágrafo único da CF/88).  

Art. 70.........................  

Parágrafo único. Prestara contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que utiliza, arrecada, guarde, gerencie ou administre dinheiro, 
bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 
desta, assume obrigações de natureza pecuniária. 

 

Na demonstração do possível danos ao erário, o levantamento foi feito pela 

Comissão da Tomada de Contas -SEDUC, o valor ficou em R$ 105.424,21 (cento e cinco 

mil, quatrocentos vinte e quatro reais e vinte e um centavos), que atualizados até 

17/06/2024 perfez em R$ 141.037,76 (cento quarenta e um mil, trinta e sete reais e setenta 

e seis centavos), devendo ser novamente atualizados na data do pagamento. 

+R$ 36.240,02   PNAE - alimentação escolar 2019-2021 (sendo R$ 19.682,40 recurso do Estado) 

+R$ 69.184,19   PDE 2020, 2021,2022 

=R$ 105.424,21   

R$ 105.424,21, atualizado fica no montante de R$ 141.037,76 (até 17/06/2024). 

Os valores foram atualizados pelo site 

https://contas.tcu.gov.br/debito/webdebito/calculodedebito.faces. 

Os responsáveis identificados pela Comissão após juntadas das Atas de 

composição do CDCE 2019 e 2020, conforme o Relatório Conclusivo (retificado), fls. 153-

159- doc. digital 561060/2025. 

ANO NOME FUNÇÃO 

2019 Max Dellen França Cappelari Diretor 

Teresinha Aparecida nunes Cunico  Tesoureira do CDCE 

Lúdio Araujo Correa Presidente CDCE 

2020 Max Dellen frança Cappelari Diretor 

 Roseli dos Santos Mota Tesoureira CDCE 

 Teresinha Aparecida Nunes Cunico Presidente CDCE 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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Os responsáveis dos anos de 2021 e 2022 não foram mencionados. No 

entanto, acredito que a Comissão de Tomadas de Contas Especial se equivocou na 

interpretação das Atas, pois vejamos:" 

Foram remetidas a Ata nº 01/2019, realizada em 15/02/2019 e Ata                   

nº 12/2020 realizada em 17/12/2020 (doc. digital 561060/2025 fls. 28- 39). Os membros 

eleitos têm mandato de duração de 02 (dois) anos em cada gestão, conforme art.17 da Lei 

nº 7040/98 de 01/10/1998, in verbis: 

Art. 17 O Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar é um organismo 
deliberativo e consultivo das diretrizes e linhas gerais desenvolvidas na 
unidade escolar e constitui-se de profissionais da educação básica, pais 
e alunos, em mandato de 2 (dois) anos, constituído em Assembleia 
Geral. 

 

- ATA nº 01/2019 de 15/02/2019, os membros eleitos para o período 2019 e 2020 – 

Presidente: sr. Lúdio Araújo Correa – Tesoureira: sra. Teresinha Aparecida Nunes Cunico 

– Secretaria: sra. Ana Adelia Brito Rego. O Conselho Fiscal composto: Edvania da Silva 

Roque, Edila Cristina da Silva, Lorrrayne Mota de oliveira e José Justino. O diretor sr. Max 

Dellen França Cappelari, membro nato do CDCE designado pela SEDUC (Portaria nº 

099/2019/GS/SEDUC/MT) – fls. 32, doc. digital 561060/2025. 

- ATA nº 12/2020 de 17/12/2020, os membros eleitos para o período 2021 e 2022 – 

Presidente: sra. Teresinha Aparecida Nunes Cunico – Tesoureira: sra. Roseli dos Santos 

Mota – Secretaria: sra. Edila Cristina da Silva. O Conselho Fiscal composto por Ricardo 

Mota Carvalho, Elizangela Kodugue Morães e Lorrayne Mota de Oliveira. O diretor sr. Max 

Dellen França Cappelari, membro nato do CDCE designado pela SEDUC (Portaria nº 

099/2019/GS/SEDUC/MT) – fls. 34,35, doc. digital 561060/2025. 

 

ANO NOME FUNÇÃO Conselho Fiscal 

2019 e 

2020 

Max Dellen França Cappelari Diretor Edvania da Silva Roque, Edila 

Cristina da Silva Lorrayne Mota 

de Oliveira e José Justino 

Teresinha Aparecida Nunes Cunico  Tesoureira do CDCE 

Ludio Araújo Correa Presidente CDCE 

Ana Adelia Brito Rego Secretária 

2021 e 

2022 

Max Dellen frança Cappelari Diretor Ricardo Mota Carvalho, 

elizangela Kodugue /morães e 

Lorrayne Mota de Oliveira 

Roseli dos Santos Mota Tesoureira CDCE 

Teresinha Aparecida Nunes Cunico Presidente CDCE 

Edila Cristina da Silva Secretária 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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Com base nessa constatação, o Relatório Conclusivo da Comissão de 

Tomada de Contas Especial se torna comprometido, uma vez que não está apresentando 

de forma autêntica os responsáveis e os períodos de gestão, constituído em Assembleia 

Geral. Devendo ser retificado. 

 

10.1. Dos Achados 

Do exame resultou nos seguintes achados, conforme a classificação de 

irregularidades (RN nº 02/2025). 

ACHADO 01 

Responsáveis Solidários:   – Max Dellen França Cappelari - Diretor 

– Lúdio Araújo Correa - Presidente 

- Teresinha Aparecida Nunes Cunico -Tesoureira do CDCE 

CDCE da EE Córrego do Ouro, no Município de Santo Antônio do Leverger (gestão 2019 

e 2020). Recurso Alimentação Escolar 2019,2020,2021; e PDE 2020. 

- Classificação da Irregularidade: JB99 - Despesa Grave. Irregularidade referente a 

despesa não contemplada em classificação específica.  

- Irregularidades nas prestações de contas, recurso Alimentação Escolar 2019, 2020 e 

recurso PDE/PPP 2020. 

Conduta dos responsáveis: omissão no dever de apresentar todos os documentos de 

despesa, em conformidade com a execução das atividades que lhe foram designadas, 

contrariando o parágrafo único, do art.70, da CF/88 e arts. 5º, 32º e 34º da Lei nº 7.040/98, 

Portaria nº 099/2019/GS/SEDUC/MT 

Nexo de Causalidade: a omissão no dever de apresentar todos os documentos pertinente 

da despesa relativo aos valores recebidos, propiciou a ocorrência de irregularidades e 

caracteriza não comprovação de despesa e/ou desvio de recurso público, infringe art. 70 

da CF/88, Lei nº 7.040/1998, art. 145 RN nº 16/2021, Instruções Normativas nº 

04/2017/2021/SEDUC/MT; nº 012/2021/GS/SEDUC/MT, IN 19/2021/GS/SEDUC/MT 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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Culpabilidade: todos têm uma parcela de responsabilidade na irregularidade dos gastos, 

incluindo o diretor, o presidente e a tesoureira do Conselho. A falta de monitoramento das 

despesas e a ausência de compromisso possibilitam o descumprimento das obrigações. 

ACHADO 02 

Responsáveis Solidários:  - Max Dellen França Cappelari - Diretor 

    - Roseli dos Santos Mota – Tesoureira CDCE 

    - Teresinha Aparecida Nunes Cunico – Presidente  

CDCE da EE CDCE da EE Córrego do Ouro, no Município de Santo Antônio do Leverger 

(gestão 2021/2022). Recurso PDE/PPP 2021 e 2022. 

- Classificação Irregularidade – JB99 - Despesa Grave. Irregularidade referente à 

despesa, não contemplada em classificação específica. 

- Não envio da prestação de contas do recurso PDE/PPP dos anos 2021 e 2022. 

Conduta dos responsáveis: omissão no dever do cumprimento da aplicação dos recursos 

recebidos, e responsabilidade no desempenho da função a que foi designada, 

representando o CDCE (Portaria nº 099/2019/GS/SEDUC/MT, art’s. 31, 32, 34 da Lei nº 

7.040/98, art. 7º, § único da IN 19/2021/GS/SEDUC/MT). 

 Nexo de causalidade: Negligência com recurso público, aliado a falta de responsabilidade 

no exercício da função, possibilitou má administração do colégio e prejuízo ao erário 

público.  

 

10.2. Dano ao erário e responsabilização 

Conforme levantamento da Comissão de Tomada de Contas da Secretária 

de Educação, o dano ao erário no valor inicial de R$ 105.424,21 (cento e cinco mil, reais e 

setenta e sete centavos), com valores atualizado (até 17/06/2024) totaliza em                         

R$ 141.037,76 (cento quarenta e um mil, trinta e sete reais e setenta e seis centavos). Os 

responsáveis identificados com os valores atualizados, por não cumprimento as 

determinações legais pertinentes (Lei nº 7.040/1 998), o Diretor, o Presidente e o 

Tesoureiro do CDCE da EE Córrego do Ouro. Os gestores à época não obedeceram às 

Instruções Normativas nº 016/2017/GS/SEDUC/MT, nº 019/2021/SEDUC/MT; IN 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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12/2021/GS/SEDUC/MT, deverão responder por danos ao erário, recaindo a 

responsabilidade solidária nos responsáveis. 

+R$ 36.240,02   PNAE - alimentação escolar 2019, 2020, 2021 e 2022 ( R$ 19.682,40 recurso do Estado) 

 +R$ 69.184,19   PDE/PPP 2020, 2021,2022 

=R$ 105.424,21 

R$ 105.424,21, atualizado fica no montante de R$ 141.037,76 (até 17/06/2024), devendo 

ser atualizado novamente na data do pagamento. 

OS RESPONSÁVEIS 

ANO/EXERCÍCIO NOME FUNÇÃO 

2019 e 2020 Max Dellen França Cappelari Diretor  

Teresinha Aparecida Nunes Cunico Tesoureira - CDCE 

Lúdio Araújo Correa Presidente - CDCE 

2021 e 2022 Max Dellen França Cappelari Diretor 

Roseli dos Santos Mota Tesoureira - CDCE 

Teresinha Aparecida Nunes Cunico Presidente - CDCE 

 

 

11. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Nesta fase externa da presente Tomada de Contas Especial, ante a 

ocorrência de irregularidade ensejadora de danos ao erário, atribui-se aos senhores as 

seguintes irregularidades: 

 

ACHADO 01 

Responsáveis Solidários:   – Max Dellen França Cappelari - Diretor 

– Lúdio Araújo Correa – Presidente CDCE 

- Teresinha Aparecida Nunes Cunico -Tesoureira CDCE 

CDCE da EE Córrego do Ouro, no Município de Santo Antônio do Leverger (gestão 2019 

e 2020). 

- Classificação da Irregularidade: JB99 - Despesa Grave. Irregularidade referente a 

despesa não contemplada em classificação específica.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2IKGX9.
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- Irregularidades nas prestações de contas, recurso Alimentação Escolar dos anos 2019 e 

2020 e recurso PDE/PPP do ano 2020. 

Conduta dos responsáveis: omissão no dever de apresentar todos os documentos de 

despesa, em conformidade com a execução das atividades que lhe foram designadas, 

contrariando o parágrafo único, do art.70, da CF/88 e arts. 5º, 32º e 34º da Lei nº 7.040/98, 

Portaria nº 099/2019/GS/SEDUC/MT 

Nexo de Causalidade: a omissão no dever de apresentar todos os documentos pertinente 

da despesa relativo aos valores recebidos, propiciou a ocorrência de irregularidades e 

caracteriza não comprovação de despesa e/ou desvio de recurso público, infringe art. 70 

da CF/88, Lei nº 7.040/1998, art. 145 RN nº 16/2021, Instruções Normativas nº 

04/2017/2021/SEDUC/MT; nº 012/2021/GS/SEDUC/MT, IN 19/2021/GS/SEDUC/MT 

Culpabilidade: todos têm uma parcela de responsabilidade na irregularidade dos gastos, 

incluindo o diretor da escola, o presidente e a tesoureira do CDCE. A falta de 

monitoramento das despesas e a ausência de compromisso com a sociedade e do 

desempenho função, possibilitam o descumprimento das obrigações. 

ACHADO 02 

Responsáveis Solidários:  - Max Dellen França Cappelari - Diretor 

    - Teresinha Aparecida Nunes Cunico – Presidente  

    - Roseli dos Santos Mota – Tesoureira CDCE 

CDCE da EE CDCE da EE Córrego do Ouro, no Município de Santo Antônio do Leverger 

(gestão 2021/2022).   

- Classificação Irregularidade – JB99 - Despesa Grave. Irregularidade referente à 

despesa, não contemplada em classificação específica. 

- Irregularidades nas prestações de contas do recurso Alimentação Escolar dos anos 2021 

e 2022 e não envio da prestação de contas do recurso PDE/PPP dos anos 2021 e 2022. 

Conduta dos responsáveis: omissão no dever do cumprimento da aplicação dos recursos 

recebidos, e responsabilidade no desempenho da função a que foi designada, 

representando o CDCE (Portaria nº 099/2019/GS/SEDUC/MT, art’s. 31, 32, 34 da Lei nº 

7.040/98, art. 7º, § único da IN 19/2021/GS/SEDUC/MT). 
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 Nexo de causalidade: Negligência com recurso público, aliado a falta de responsabilidade 

no exercício da função, possibilitou má administração do colégio e prejuízo ao erário 

público.  

Sugere-se ao eminente Conselheiro Relator, com fundamento no art. 

256, § 1º, do Regimento Interno do TCE e art. 9º, § 2º, da Resolução Normativa nº 24/2014 

TP, a adoção das seguintes medidas: 

a) Notificar os ex-membros do CDCE da EE Córrego do Ouro, 

município de Santo Antônio do Leverger/MT, sr. Lúdio Araújo Correa (ex-presidente 

CDCE) e sra. Teresinha Aparecida Nunes Cunico (ex-tesoureira CDCE) e o sr. Max 

Dellen França Cappelari (ex-diretor) para apresentar os documentos faltantes da 

prestação de contas do recurso Alimentação Escolar dos anos 2019, 2020, 2021 e 

2022, sob pena de ressarcimento do valor transferido.  

b) Notificar os ex-membros do CDCE da EE Córrego do Ouro do 

município de Santo Antônio do Leverger/MT, sra. Teresinha Aparecida Nunes 

Cunico (ex-presidente CDCE), sra. Roseli dos Santos Mota (ex-tesoureira CDCE), 

e o sr. Max Dellen França Cappelari (ex-diretor) a encaminhar a prestação de 

contas do recurso PDE/PPP dos anos 2021 e 2022. 

c) Não havendo manifestação no prazo legal, efetuar declaração à 

revelia (artigos 6º, parágrafo único da Lei Orgânica do TCE/MT e do artigo 105 do 

RITCE/MT).  

d) Notificar a SEDUC no sentido de retificar a Relatório Conclusivo da 

Tomada de Contas Especial, uma vez que não reflete de maneira precisa os responsáveis 

e os períodos de gestão constituídos em Assembleia Geral, conforme as Atas nº 01/2019 

e Ata nº 12/2020.  

 

É a análise que se submete à consideração superior. 
 
 

Sexta Secretaria de Controle Externo, em Cuiabá, 31 de março de 2025. 
 

(Assinatura Digital) 
ELIZETE ANUNCIATO DO NASCIMENTO 

Técnico de Controle Público Externo 
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